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Macapà, 6 de julho de 1978 - 5:qetra 

CP) o2 02!H de 26 de junho de 197!! 

O Gover nad or do Territórlo Fe"'cnd do Amapi. , man
do da s atribuições que lhe ~5o confelici<· ~ JWII r.1ti!-o 18, 
ite m li. du Decret o· lei 11.0 411 , de 8 rlc jandro dP ·H 69, 
confor me Edita l n.0 04/ i8-SP, de t 8 de rr.:> rçc· ÕP 1!>78, pu
blicado n o Diarin Oficia l n9 2fiR7, de l :l du rnesrr.o n .ês e 
e n o. 

RES.OLVE: 

Art. J.O - Deter minar, a partir de 12 àc julho do 
corrent e &n o, a t ran sfe1ência de funciio de Pr<•fe~~( 1 ! I e 
gent e , pa ra a fu nção de P rofessor Primárifl , da servido! a 
Franc ~sca Ataide Furtado, perte ncf' nte a Tabe la de Pesso&•) 
Temporário do Governo d este Território. Jot1o.da r>a Sec re
taria d e Educação e C u ibura. 

Art. 2.0 - Revogadas 11s dlsposic,.ões em ..:ontrário. 

Pa lácio do Set entrião, em Macapá, 26 de junh o à e 
1978, 89.0 da Repú blica e 35.0 da C riação do T <>r r itório Fé. 
de ra1 -io Amapá. 

Arthur Azevedo He nn ing 
Governador 

(P ) n2 0292 d e 26 de j un ho de 1978 

O Governad'ór do T e'rritór io F edera l do Am apé, usa n
do d as atribu ições que lhe são conf erldas pelo u t lgo 18. 
item II, d o Decreto- Lei n ° 411. de 08 d e janei'l·<' de I !169. 
conforme Edi ta l de f'Ublic"çii-o n.O 16, 78-SP COAG. ele 22 
de m aio dP. 1978, pnblic1do no Diá r io 0 ficia l n ° 2734. de 
25 d o m esmo m ês e a no. 

R l!JSOL VE: 

Art. l ·.o - Determln;;'r , a par tir de JP de julho do 
corrente ano, as tra n sfPrénci!'s c' e f nnd'H d01 >ervidn E'S 

abaixo re lacionad os, torl o~ OPrtf' ncPntPs à T a belo ele Pessoa l 
Tempor ário do G over no de ste Territ ór io. lot eJos na Secre
t a ri a de Segurança Pública. 

Para ·a Fun çà'J de Comi ssór io de Pol1cla: 

Ma'l'loel ~'fa ri a dos S antos 
Idel f(l n so Pa1 toja da S ilva 
Marla Ra Jmunda =Jrachado B a r reto 

E~cr l vf\'o de ? ol!cla 
E~crivão de P olícia 

Auxiliar de E scritório 

Para a Função de Escr ivão de P o)(cfa: 

Jo5é Gllmar O liveir a Quintas Detetiv e 

Art. 22 - Revogadas as dispoFições em contrá r io. 

Palácio do Setentr iiío , em Maca pá, 26 dE' _j unh o 
de 1978, 899 da RepúbliCA e 35 ° da Cr façã<' rifl Te1 ritórln 
Federal do Am apá. 

~ ~·1u 

Arth ur Azevedo He nnfng 
Gover nador 
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EXPED I ENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Redaç~o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/no -· Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabine te do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . ..... . 
Semestral . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual .. , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

lPl n.0 0293 de 26 de junho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n ~ 411 , de 1•8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Aposenta.r., de acordo com o artigo 176, item III, 
combinado com o a11tlgo 178, item III, da Lei número 17 11, 
de 28 de outubro de 1952. João Bt>zerra Viana, matricula 
mo 2.079.606, no cargo de Feitor, GL-401. 5. do Quadro de 
Pessoal -· Parte Permanente -- do Governo deste Terri
tório (Processo n. 0 6/ 18167/78-COAG ). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 2fl de junho de 
1978, 89.0 da República e 352 da Criação do Território Fe
dera l do Amapá. 

Ar thur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) oo 0294 de 26 de junho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que Ih~ são conferidas pelo arti_so. 18, 
Item li, rlo Decreto-Lei no 411 , de Oo de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

I - Tornar sem eleito u Decreto {Pl n o 689, de 06 
de junho de 1974. publicado no D.O . de 14 seguinte, que 
aposentou o servidor J osé Alf'I'edo Flexa, Matricula n .0 

2.258 656, no cargo de Ajudante da Pintor , Código A-1 06. 5, 
do Quadro de Funclon C:•rlos dest e Território, n os termos 
dos artigos 1tl1 , i tem lli e 1 0~. Item I, alinta «a» da Cons
tituição do Brasil. 

I1 - Declarar o mencionado servidor aposentado, 
compulsoriamente, a par tir de 11.08.76, com fundamento no 
artigo 176, ftem I, comblnatlo com o artigo \R?, da Lei no 
1.711, de 28 de out:.~bro de 1952, e observado o !tem li, do 
artigo 102 da Constituição - Emenda n .0 1/ 69. 

Palâcto do Setentrlão, em Macapá , 26 de junho 
de 1978, 89.'' da Repúbllea e 35.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

PUBLICAÇOES 

Página comum, cada. centfmetro pvr coluna Cr$ 20,tJu 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Di&rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

ôF1CIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municlpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nomlnal paM 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diflrio Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

Procuradoria Geral 
Convênio Nº 14/78-PG 

Convênio qu e entre f>i celebram o Go
verno do T~:rritório Fede ral do Ama pá -
GTFA e a Pref t itura Municipal de Maza
zão- P.M.Mz., para os f in s nele decla
rados. 

AIOs de<Z ( 1 O) dias d o mês de maio d<• ano de 
hum mil novecentos e setenta e oito (197 8), nes ta 
cidade de Macapá, C&pital d o Terr.itório Ftderal 
do Amapá, o Governo do Território Federal do 
Amapá, daqui por diant\:! denominado simplHmfn
tf:: Governo , represent !< do pelo Excelentí sf irr o Se
nhor Governador Arthur .A.zf'vedü Hfnning e e 
Prefeitura Munic ipal de Mózagf.o, doraYante deno
minada simplesm en te P.M.Mz., npr e~ entada neste 
ato p.~:lo seu Prefeito Municipal Senhor Evil&sio 
Pedro de Lima Ferrewa, r esolvem d e c omum acordo 
firmar o prese n te Convê nio, consoante; as cláusulas 
e conriições seguintes: 

Cláusula Primei.ra - Objetsivo: O presente 
Convênio objetiva p'f oporcior.a r meios para a c c m
pra de materiais n~cessários ao guarnfcimento des 
instal ações do imóvel de p ropriedade do Governo, 
onde se acha inst'a'lad.o o Hotel Mazsgão, naquele 
Município. 

Cláusula Segunda - Obrigações des Partes: 
As obrigações dos com·enentes se traduzem em: 

I - Do Governo 

a) tramft> rir à P .M.Mz., a importâncle de Cr$: 
250 .000,00 (duze ntos e cinquel"ta mil cruzeiros) Em 
uma única parcela, após a publica!Ção deste Ccovê
nio no Diário OficiaJ do Ter'l'itório; 

b) fiscal izall' á exEcuçãü de~te Ccnvênio, atra
vés do Departamer.to de Patr irr;ônio - DEPATRI. 

II - da P.M.Mz.: 

a) adquirir materiais necessários eo funciona
mento do Hotel Mazagão, aplicando os recursos 
provenientes deste Convênio; 

b) pres tar contas dire;t s m ente à Secretería de 
Administração e FinarJçae - SA F, após a aplicação 
tota l dos recursos; 
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c) forn~er ao Departamento de Patrimônio do 
Governo, os documentos necessários ao registro e 
cadast ramento dos materiais adquiridos com recurso$ 
deste Convênio; 

d) zela11 pela manutenção e conserv'a'Qãtl dos 
bens sob sua guarda, oriundos dos recursos deste 
Convênio; 

e) a aquisição dos materra1s com recursos des
te O:lnvênio, ol:i~dec~rão as formalidades Pegais, 
sendo dle pr.opriedade do Governo, ficando à dis
posição da P.M.Mz., enquanto o presente Convênio 
e.;tiver em vigêocia. 

Cláusula TercE>ira - Dotação: As despesas: de
corrl!n.tes da a~sinatura d.este Convênio, no 'IMlol' 
de Cr$: 250 .000,00 (duzentos e cinquenta mil cru
zeiros), correrão por conta de RPndas Di versas (Ren
das lnbernas) - Programa 07070212.489', Elemento 
de De~pesa 4120 .07, cdnformJ;! Nota de Empenho 
n.0 593, de 1.0.05. 78. 

Cláusula Quarta - Aditamento: O pnelsent'e. 
Convênio poderá ser mod.ifi cudo através de Termos 
Aditivos, desde que as partes convenentes se ma
nif~stem no cu,rso de sua vigê ncia. 

Cláusula Quinta - R E>sci'Sã o: O não cumpri
mento por um a das partes convenentes de quais
quer das condições estab ... l ecidas n este instrumente), 
dará a outra o direito de rescisão, independent.f'
mente de ação, n ;;tificaç?ilo ou interpela_ção judicir I. 

Cláusula Sexta - Vigê ncia: O prel"enlle Con
vêni-o entrará em vigor a pa-rti r da dsta de St'a 
publicação no Diário Oficial do T erritório ~ vigo
rará até 31 de dezembro de 1978, sendo admi.
sível su~ prorrogação a crit é rio das partes torwe
nentes. 

Cláusula Sétima - Foro : Fica eleito o Foro 
da cidade d e Macapá, para dirimi,r quaisquer ques
tões resultantes deste Oonvên,io, renunciando desde 
já, a outro, por mads pr.ivilegi11do que seja. 

El. par estarem inteiramente de acordo com as 
o1á'usulas e condições aqui e9tipuledas. lavrou-se o 
pre~ ente 'I'ermo. que lido e achado conforme, vai a s 
s'inado pelals partes corwenentPs, em da (lO) vias de 
igual t eon e forma, para um só efeito legal e pelas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Macapâ, 10 de maio de 1978. 

Alrthur Azevedo Hennin'g 
Governadov 

Evilásio Pedro de Lima Ferreira 
P.M.Mz. 

Testem).lnhas: 

Pedro Afonso da Silveira 

F!1andsca Farias Bosque 

Plano de Aplicação 

Convênio Nº 14/78-PG 
Aprovo: 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Plano de A'pllcação r eferente ao Convênio n . 0 

14/78-PG, firmado entre o Goverro do Território 
Fed~ral do Amapá e. q Prefeitura Municipal de Ma
zagão para tlr.11qsferência de dotação destinada a 

aqms1çao de h1 aterial nlecessário para equipam1 nto 
e funcion amento do Houe l de T1ânsito do Mut ioí
pio àe Mazagão. 

ESPECIFI CAÇÃO VALOR 

CrS I Cr$ 

4120.00 - Serviço e m Regime de 
Programação Especial 

4120.05 - MattTial de C'onsu mo 49.4oo,oo 
4120.65 - T!:quipament.os e Instalações 26.83o,co 
4120.66 - Material Permanente 17:l.77o,oo 

TOT AL 

250.00 ),00 

Importa o pres~nte Plano de l\plicagão rta 
quantia de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil aruzeiros). 

Macapá, 10 de maio de 1978. 

Evilásio Pedro de Lima Ferreira 
P.M.l\Iz. 

Matapí Agropastoril S. I . 

Ata da Assembléia Ge·ral Extraordincírie, Rea
lizada em 20 d e maio de 1977. 

Aos vinte dias do mês de mfiio de 1977, em 
sua Sede Social à rua MatPus de Azevedo Cc u
tinho., 4 1, neí.ta cidade, reuuira.n.-se em A!"st>mbllia 
Geral Extraordinar•c: cs tcicni~ta~ da :\1ut<>pí Agia
pastoril S . A. A~sumtu a Pre::.ic'l nda a c s ti :..b&Jlws 
o a cionista Leônoidas Plante n. que depcis dtl c<,ns
tataor a existetência de ~·cionhtts que totaliz~v •.rr 
o núm ero legal para d~liberar sobre os as~uutos 
c'onf tante da pauta, ccnvidou a acioni~ta Ht:: be Pla
t on Maia pata ~tcr~otar,iá-lo. Dando inítio os trn
bs!hos o senhor Presidente sblicitçu a secretária 
que fize~se a leitura do Edital de convocação, no9 
seguintes t er mos: 

CONVOCAÇÃO 

Pelo p'rE'sentle E dita l ficam convidadof> cs se.n 
hores eciúnis tas da M&tapí AgrC'pastoril S.A., a 
reunirem-s e e m As<>embéia Q ... ral Extrac•rdh'ária 
em sua S e de Socia l à rua Matf'm de AZf:\'Cdo 
Coutinho, 41 , msta cidade. às 11 hora f. do dia 20 
de maio de l 977•, p ara deliberarEm Eobre a seguinte 
ordem do dia: 

e) Aumento do Capit al Socia1, mediante uttli
za~ão da s res erva~ de Con eção l\1onetária do ~tivo 
I mobilizado e R ese r vas Anteiiores. 

b) O que ocorrer. 

Dando pi' ossegU!irnE>nto. o senhor Prcsicet tf' fez 
a apresentaç-ão dos dccumf'ntos cc r'~tartf s c' c ftf m 
«a » do Ed ital aci ma t r ans~.:rito fne ndo ~tr' "a f.Y

planação sobre os me~m0s, tenrlo o ~mrrcn1o do 
Capital Socia l m ediante a util iuçiío dfs rest>rvas 
m~:ncion a d as. n o tota l de Cr$ 9lf.OOO,OO (novecentos 
e d E: z')i t o mil cruzeiro!"), T~'Cebidcs ffTC\'Fçro urâ
nime, f ican'io e m consequência o Capital da socie
dade e levado pa i a Cr$ 3 618.000,('0 (trfs n ilhões, 
seiscentos e dezoito mil cruzeiros), nas segujntes pro
porções: 

Leônidas P laton - 1.736.640 açÕE'S do valor no
min al de Cr $ 1,00 (hum cruzeirof. ). tct~ li7fí C: o C'1 f-
1.736.640,00 (hu m mil hão, setecf'ntc s e trinta e sei9 
miJ e seiscentos e quar<>nta cruz<-iros). 

Pla ton, E ng. e Oomér<'io Ltda . 1.40~.784 
ações do v a.Jc r nominal de Cr$ 1.00 ('~-um cruzeiro), 
totalizando Cr$ 1.403.784,00 (hum rr' 1hão qua trc-
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centos e brês mil, setecentos P oit<>f'lta t> quatro 
cruzeiros). 

Clar.ck Charles Platon - 224.316 ações do va
lor n omil)al d" Cr$ l ,00 (hum cruze i ro), totalizando 
Cr$ :!Z4.::116,00 (duzEntos e vint:e e quatro m il, tre
zentos e dezesseis cruzei.ros). 

Agência D elta Ltria. - 104.922 ações do valor 
nom)nab de 1,00 (hum cruzeüc>), totabz~ndo Cr~ ... 
104.922.00 (nnto e quatro mil, novecentos e v·inte 
doi~ cr m e r os). 

ZuleiC ·l d e Olivdrc Reis - 61.506 açõ~~ do 
valor n ,1 m in,al de Cr$ i ,O(] (hum cr uzeiro), totali
za ndo C r$ 61.506,00 (s es~t-nba f' hum mil, qninhen
tos e seis cruzeiros). 

Nazi ra Platon T avares da Si.lva- 43.416 ações 
d o valor nominal de C r$ 1,00 (hum cruzeiro), t ota 
li:Dando Cr$ <!3.416,00 (quarenta e três mil , quatro
cent os e d ezesseis cruzeiros). 

H e b e F*laton Ma ia - 43.416 ações do valor 
nominal de C1$ 1,00 (hum cruzeiro), talalizando 
C r$ 43.416, CO (quaren ta e tJrês mil , quatrocentos e 
d ezesseis c r uzeiros). 

Nada mai s havend o a t rbtar, o senhor Pres l
sidente suspendru a sHsão pe r t err p o estri t a m ente 
n ecess-ário a l avr a tura da pffs~nte ata nb l ivro 
ptróprio, a p : s o qu e r e11 benta a sessão, foi a pre
sente lida e aprovada 6endo dev i de mente a~sinad a 
pêlos acio mstas presentes. dela t'trar.dc -se 5 (cinco) 
viR s de igual teor e fo r.ma e devidsmente rubrica·· 
das e a ssin11 d os p ela Mesa , para os fins d etermijna
dos em Lei . 

Macapá-Ap, 20 de maio de 1977. 

Leônidas P laton - Diretor-Presldt.'nte 

H ! b~ Pl ,\t Jn M1ia - Secre tário 

P/P I· ~to n Eng. e Comércio Ltdta. - Laônidas P laton 

Ciarck Charles Platon 

Nazira Platon Tavares da S ilva 

P / Aigê ncia Delba Ldta . - Clarrk Charles Platon 

P/ Z '..lleica de Oliveira Rt>is - Leônidas Platon 

Hebe Platon Mc:ia 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTmÃO 

Certifico que a primeira via deste documentn, por 
despacho do Presidente da JUCA P, ne~lA data, foi arqui
vada sob o número 822 . 

Macapá, 22 de ju:Jho ele 1978. 

Marí lia Cost a Lima Cavalcanti 
Secretár io Geral - JUCAP 

Poder J udiciário 
Justiça dos Territórios 

Territór io Feder al do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Oitação, com prazo de 15 dias, na 
forma abaixo: 

O Dou tor Benjamim Li-,boa Rayol, MM. Juiz 
de Direito em ex ~> rcício. da Comarca de Macapá, ca
pital do Território Federal do Amapá, na forma da 
Lei etc. 

Faz saber a t odos os que o prese•nte Edital. 
com prazo de 15 di a s virer.J, ou dele tiverem co
nhecim e-nto, qu e re st f Juizo Cf\rre seu s trâmites um 
proces~o ~m que é acusado P ed r o Flexa dt- Abreu, 
vulgo <cMocotó» co m o jpcnrso no nrt. 0 121 § 3.0 e 
129 § 6'~ do CPB. 

E, como tenha o Oficia l d e Ju'stiça dest<> Juízo 
rertificado não o h av er encontn.do n (st a Comsrca. 
não ~endo p of'sivel cit&-lo pessoalm t ntle. tita- o pflo 

' presente a co mparecer n este Juízo~ no edifício rio 
Forum desta Comarca, si te• à A ven•i da Amazoras . 
n.0 26, esquina com a rua Cel. Coriolan o Jucá, nesta 
c)dade~ no dia 09 de agosto de 1978 às l C':OO horas, a 
fim de ser inte n oga do, p:r om ove r sua rleft:>ss e s er 
notificado doi' ul ter icres t er rr cs do prccesfo, a que 
devHá compar.ecer, s• b pena dE-: rev t- lia. Para cr
nhecimento de tod' s e pasHdc· o pr e~fnte Editd , 
cuja 2a. via fic ara afixada n o lugor de costurr e . 
Dado e passado n e~ta cidade , a c s vint e e seis dias do 
mê.'i de junho do ano d~> mf~ n ovecentos e setenta 
e oito. Eu, Ma.rly Ca lixto Elvelim Coelho, Est'rivã . 

Dr. Benjamim Li~boa Rayol 
Juiz d Direito ~> m exerC:cio 

-.-as ... ::...:~--w ;e- _.., ..... a .... ~·-----

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do núm er o anterior) 

Capítulo IV 

Do P atrimônio 

Art. 45.0
- O p 'ltrimônio soc~a l dll Ass<'ciação 

será constituído : pela contribui'ção dos sócios. ~ub
v e nções, à oaçõe~. auxíl ios, legsdcs , donativcs, ren
das diversas. produtos d e camparhas f' promoções 
ben~ficentes ou qualque r outro auxilio recebido e 
pelos bens móveis e imóve is Eldquiridos a qualque r 
tempo pela Associação. 

Parágrafo Único - O Patri~ 
momo S ooial será. aplica do exclusinmtnte no país 
e no dese nvolvimen t o dos fins sociais e, e m caso de 
dissolução da EntiO::ade, ele renrter b 'm benefício 
de Entiidade congê nle ro registrada no C'onsE.lho Na
c'ional cito Serviço Social do Mi nistério da Educação 
e Cultura e a critério da Assembléia Geral. 

C&pí1Julo V 

Das Eleições 

Art. 46º - De ·2 ( doi~) em 2 (d ois) ano5·, em 
.-\s se m bléia Gere i Ordiná ria, serão e~f'itN 's rr.em
bros dos Clons ~> lhos Delibuativos e Fi , cal e da Di
ret oria, de acordo com qüe determina fste EE tatuto. 

PaPágrafo Unico - A eleirso sHá realizadl!l 
por votação secreta, con forn~ e determinar o R egi
m ento In terno. 

Arb. 47º - A e leição e escolha se dará por 
chapa devidamente ins crita com 24 (vinte e qua1lro) 
horas, no mínimo de anteceriência In!! Secretaria 
da Associação. 

§ 1.0 ·- Pod':'! rão ,..oncorre·r às eleições tantas 
chapas quantas estiverem i111 scritas na SE>cretada 
dar Associaçãn. 

(C'óntinua no próximo número) 


	

